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 MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 

PARNAÍBA 
1ª  Superintendência Regional – Secretaria Regional de Licitações 

Av. Geraldo Athayde, n.º 483 – Alto São João – Montes Claros-MG – CEP 39400-292 
Telefone: (38) 2104.7823 – Fax (38) 2104.7824 – e-mail: 1sr-srl@codevasf.gov.br 

 
 
ATA n.º 337 ATA da sessão pública para a abertura das “Propostas Financeiras –  

Invólucro nº 2” referente ao EDITAL N.º 036/2012 – 
CONCORRÊNCIA (Processo n.º 59510.002681/2012-85) que tem por 
objetivo a execução das obras relativas à construção de 30 (trinta) 
pequenas barragens de acumulação de água nos municípios de CAPITÃO 
ENÉAS, FRANCISCO SÁ,  JANAÚBA, JAÍBA, PORTEIRINHA e 
SERRANÓPOLIS DE MINAS, localizados na área de atuação da 1ª 
Superintendência Regional da Codevasf, estado de Minas Gerais. 

 
 
Às 09h00 (nove horas) do dia 5 (cinco) de março do ano de dois mil e treze, no auditório da 1.ª 
Superintendência Regional da Codevasf, situado na Av. Geraldo Athayde n.º 483, em Montes Claros, 
estado de Minas Gerais, com base na comunicação realizada através do fax n.º 013/2013-1ª/SL, de 1º 
de março de 2013 sob a presidência da servidora CHRISTINE NARA PEREIRA SARMENTO, 
Substituta do Titular da Secretaria Regional de Licitações – 1ª/SL, em assessoria à Comissão Técnica 
de Julgamento designada pela Determinação nº 140, de 18/12/2012 da 1ª SR, composta pelos 
servidores DALTON SILVA ROMEIRO, na qualidade de Presidente, JORGE ROBERTO 
CAETANO BRASIL e JHONY FERNANDES FERREIRA,  na qualidade de membros da mesma 
comissão, com a presença da licitante ALS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., neste ato 
representada pelo Sr. Luciano Porto Ortiz – CPF  nº 836.757.101-06;  reuniram-se para a abertura das 
“Propostas Financeiras – Invólucro nº 02” de que trata o Edital n.º 036/2012  (CONCORRÊNCIA), 
cujo objetivo já se encontra descrito no preâmbulo deste documento, registrando-se a ausência das 
licitantes CONSTRUTORA PAIVA SILVA LTDA e CONSTRUTORA SINARCO LTDA., 
habilitadas para seguirem no certame. Instalada a sessão, a substituta da Secretaria Regional de 
Licitações fez uma explanação dos seus objetivos e informou o seguinte: que a Comissão Técnica de 
Julgamento, após analisar o recurso impetrado pela empresa CONSTUTORA MAIS LTDA. contra sua 
inabilitação, na fase de julgamento da documentação, decidiu por NÃO DAR provimento ao mesmo. 
Decisão esta aprovada pelo Superintendente Regional da 1ªSR/Codevasf, cuja comunicação acerca foi 
feita às licitantes interessadas através do fax nº 013/2013-1ª/SL, de 1º/03/2013. Tais condições 
ensejaram a abertura, nesta oportunidade, das “Propostas Financeiras” das licitantes que foram 
habilitadas para seguir no certame. Assim sendo, o representante da licitante presente foi convidado a 
verificar os fechos dos invólucros nº 2 para se certificar de suas inviolabilidades, o que foi prontamente 
confirmado. Em seguida, passou-se à abertura dos invólucros contendo as Propostas Financeiras das 
licitantes habilitadas, e que estavam sob a guarda e responsabilidade da Secretaria Regional de 
Licitações – 1ª/SL, cujos valores globais ofertados foram os seguintes: 
 
1 – CONSTRUTORA PAIVA SILVA LTDA. – Valor R$ 1.761.415,38 (um milhão setecentos e 
sessenta e um mil, quatrocentos e quinze reais e trinta e oito centavos). 
 
2 – ALS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – Valor R$ 1.827.520,76 (um milhão oitocentos 
e vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais e setenta e seis centavos). 
 
3 - CONSTRUTORA SINARCO LTDA. – Valor R$ 1.904.277,46 (um milhão novecentos e quatro 
mil, duzentos e setenta e sete reais e quarenta e seis centavos). 
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Em seguida, todos os presentes foram convidados a rubricar os documentos contidos nos invólucros 
n.ºs 02, que permanecerão à disposição dos interessados, para fins de vista, pelo prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. Foi informado que a Comissão Técnica de Julgamento procederá a análise e julgamento 
das “Propostas Financeiras” e comunicará o resultado oficialmente, conforme determina o Edital em 
apreço. Concedida a palavra às licitantes, disseram nada ter a declarar.  Nada mais havendo a ser 
tratado, deu-se por encerrada a sessão, lavrando-se a presente ATA que, depois de lida e achada 
conforme, vai por todos os presentes assinada. A sessão encerrou-se às 10:00 (dez horas). Eu, 
ALYSSON BASTOS CERQUEIRA, a elaborei, a digitei e também a assino. Montes Claros, 5 de 
março de 2013. 
 
 
 
CHRISTINE NARA PEREIRA SARMENTO                      DALTON SILVA ROMEIRO 
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